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CoNTRATO N" 20250409000I
DlspENsA ELETRÔN|CA DE L|C|TAçÃO N" O4.O4.AV2O2í
P ROC ESSO AD M I N I STRI\T|VO N " OOOOI. 20/250351 I OOOI - 40

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE St O(A)
CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRÉ E R. B. TOMAZ
PRODUCOES.

o(A) CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRÉ, com sede noia) praça Elísio Agular, S/N,
Centro, cariré/CE - CEP: 62.]84-OOCJ, inscrito{a) no CNpJ/MF sob o 35.049.3 +slao,ol-t+,
neste ato representado(a) pelo(a) Sr.ia) LUCIANA CRISTINA RODRTCUES MtRANDA,
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) R. B. TOMAZ pRODUCOES, inscrito(a)
no cNPJ/MF N"13.898.791/000l-60, sediado(a) no(a) MARTA DO NAZARE DCS sANToS,
34, segundo Andar, sala ol, cENTRo, Meruoca/cr - CEp: 62.]30-000, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ROZALVO BARBOSA
TOMAZ, inscrito no CPF n" CPF/MF N" 040.738 "853-24,tendo em vísta o que consta no
Processo n" OOOCIl.2O25033l/OoOl-4O e em observância às disposições da Lei n" 

.14.133

de I de abril de 2O21, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Dispensa Eletrônica de Licitação n" O4.O4.A112O2S, mediante as cláusulas e condições
a seguir enunciadas.

I. CI-AU§ULA PRIMEIRA - OtsJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é CONTRATAÇÃO DE EMpRESA

pARA pRESTAÇÃO DE sERVIÇos DE coMUNrcAÇÃo tNSTlructoNAL, INCLUINDO
PRODUÇÂO DE CONTEÚDO, COBERTURA DE EVENToS, CERENCIAMENTo DE
REDES SOCIAIS E MATERIAIS CRAFICOS, COIIFORME DEMANDA DA CÂMARA
MUNICIpAL DE CARIRÉ, conforrne especificações e quantitativos estabelecidos no
Termo de Referência, anexo do Aviso de Contratação Direta"

1"2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

.I.3. 
Discriminação do objeto:

SEQ ouscruçÃo MÀRCA UND erD v. uNlr v. TorAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇoS DE
ASSESSoRIA EM PUBLICIDADE E promova Mês t2.o 5.ooo,oo 60-000,00pRoPACANDA (tNST|TUCtONAL)
1. Gestâo de Conteúdo e Comuicação Digital: a) Redâção ê edição de textos instihrcionais, releases e comunicados oficiais; b) Criação de
cont€údos estmtégicos pararedes sociais, site ofrcial g demais carais digitais da Câmam Mmicipal; c) produção de cmpanias publicitririás pm
mplir o engajamento dâ popdação; d) Monitomento e anriÍise dm intdâções do público nãs redes sociais, ajustando estràtégim conforms
feedbecks; e) ArlministÊção e atualização dos pafis oficiais da Câmam Mmicipa.l (Facebook, Instagmm, Twittcr, etc.); f) Deseníolvimento de
newsletlen e boletins infomtivos digiiais ou impressos. 2. Modtormmto de Imagm e Engajmento Institwionair a) Acompanhamento e
regi§trc de eventos, sessões plenárias e audíências públicas pm divulgação; b) Monitommmto da imgem ínstitucional por meió da análise de
feedbacks da população; c) Desenvolvimffito de eskatégias pm gemrciamento de crises de imagerl incluindo a elaboúâo de notm oficiais e
re§postâs institucionais; d) Criação de camparhas irstitucionais pâÉ fôrtalecer a comrmicação entre a Câmm e a população; e) Assessoria enr
evmto§,iDstitucicnais, gmúndo mmunicação visual adequada e mpla divulgação. 3- Produçáo Audiovisuat e fdentiOaáe Visul; a) Registro
fotognífico e em vídeo de evmtos, solmidades e alividades logislativas; b) Produção de trtreüstas e conteúdos audiovisuais pm dilrniaçao
iústitucional; c) Criação de matmiais gráficos alirhados à idenüdade visml da Câmaa Mmicipal; d) Auítio ra padronização da linguãgem
visml e textual em umpahas e publicações. Carga hontria mírima: 40 homs mensais.

Valor total: 60.000,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - V|GÊNCIA
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2.1. () prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de
Referência, com início na data de o9 de abril de 2o25 e encerramento em o9 de abril
de 2o26, prorrogável na forma do art.loT da Lei n" 14.133 de 2o21.

3. CLÁUSULA TERCETRA - PREçO
3..l. O valor do pnesente Termo de Contrato é de R$ 60.000,0O (sessenta mll

Í edr5i.
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas eindiretas decorrentes da execução contratual, ínclusive tríbutr:s e/ou Írnpostos,

encargos socíais, trabalhístas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cLJmprímento integral do objeto
da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORçAMENTÁRn
4..l. As despesas clecorrentes desta cCIntratação estão programadas em dotação

orçamentária prÓpria, prevista no orÇamento do(a) Câmara Municipal de Cariré, na
classificação abaixo: OlOl.Ol.O3l.OlOl.2.OOl - Funcionamento do t-egisÍativo Municipal,
R$ 60.000,00 no elemento de despesa 339o3949: outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica, sERVtcos DE pUBLICtDADE tNSTtructoNAL.

5. CLÁUSUIÁ QUINTA - PAGAMENTO
5'.l. o prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-

se no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica n"
o4.o4.o112025.

6. CLÁUSULA SEXTA - REA]USTE
6..l. os preÇos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado.
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido docontratado, os preÇos iniciais serão reajustados, med!ante a aplicação, pelo

contratante, do índice do ICPM, exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6'3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeíros do último reajuste.

6'4. No caso de atraso ou não divulgação do{s) índice (s) de reajustamento, ocontratante pagará ao contratado a importância calculada pela Otiima variação
conhecida, líquidando a diferenÇã correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) á(s)
índ ice(s) defi n itivo (s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoria mente, o{s} defi nitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecído(s) para reajustamento venha(m) a serextinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ãoJ
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
eiegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - CARANTTA DE EXECUçÃO
7.'i. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA . ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
B.l. As condiçôes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica n"
o4.o/+"av2025.

9. CLAÚSULA NONA - F|SCALIZAçÃO
9..l. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação n" O4.O4.OV2A25.

IO. CIáUsUI.A DÉCIMA - OBRIGAçÕES OA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
l0.l. As obrigaçôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas prevístas

no Termo de Referência/projeto Básico, Anexo I do aviso de contratação Direta n"
a4.o4.ov2azs.

il. cLÁusuLA DÉctMA PRIME|RA - sANçÕEs ADMtNtsTRATtvAs
ll.l. As sançÔes referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do avíso de Contratação Direta n"
a4.o4.o112025.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTTNçÃO
']2..]. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts.lO6

e"]37, cornbinado com o art. ]38 e 
-]39 

da Lei n" 14.133,12021.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTÊ nos casos

previstas no art.l04 da Lei 
.l4..I33, 

de2021.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório inclicativo dos seguintes

aspectos, conforme o caso:
.l2.4"'l" 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciaimente
cumpridos;

12.4.2. Reiação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e multas.

13. cLÁusuLA DÉctMA TERCETRA - VEDAçÕES
"l3..l. 

É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos
sob alegação de inadimplernento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

14. cLÁusuLA DÉclMA QUARTA - ALTERAçÕES
.l4."I. 

Eventuais alteraÇões contratuais reger-se-ão pela dísciplÍna do art. 124 da
Lei n" 14.133, de 2O21.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25a/o (vinte e
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cinco por cento) do valor inicial atuaiizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei
no l/+."]33, de 2O2].

14.3. As supressões resultar:tes de acords celebrado entre as partes
contratantes poclerão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei n" 14..133, de 2021.

15. cLÁusul-A DÉctMA QUTNTA - DOS CASOS OM|SSOS.
15.-l. Os casos omissos serão decididos pela CCNTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei n" "l4.-133, de 2O2l e demais normas federais de Íicitações e
contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

t5. cLAusut-A DÉctMA sExTA - puBLtcAçÃO
"16..I. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,

por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de
Contratações Públicas {PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei n" 14.-133, de 2O21.

I7. CLÁUSULA DÉCIMA SÉflMA - FORO
17.l.Eeleito o Foro da Comarca de Cariré para dirÍmír os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliaçâo, conforme art.l5l, da Lei n" 14.i3312A21.

Para fírmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas {duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

CARIRÉ/CE, 09 de abril de 2oZS.

in i
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CÂMARA-Àà U N IcI PAL DE cAR I RÉ
CNPJIM F N" 35.O49345/OOOr-r4

LUCIANA CRISTINA RODRIGUES MIRANDA
Responsável legal da CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

ROZALVO Assinadodeforma

BARBOSA g;1fl§'f"X,**

roMAZ ?;.x8xãH'§Í'*

R. B. TOMAZ PRODUCOES
CNPJ/MF N" 13.898.7911000r-60

ROZALVO BARBOSA TOMAZ
Responsável legal da CONTRATADA
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